
 

 

 

 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE FORNECEDORES 

 
 
A COPASA MG comunica às empresas interessadas que, em breve, estará exigindo em seus processos 
de compras a apresentação do Certificado de Homologação Técnica - CHT, emitido pela Unidade de 
Serviços de Logística e Suprimentos da Empresa, em atendimento ao estabelecido no Capítulo DA 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO PERMANENTE (Art.133 a 142) do Regulamento de Contratações da 
COPASA REG-CSMG-2018-001/7 e PROCEDIMENTOS DE REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE PRODUTOS E FORNECEDORES (Anexo VII da Norma de 
Procedimentos de Contratações) 
 
Materiais a serem pré-qualificados: 
 
- FIOS E CABOS CONDUTORES DE ELETRICIDADE; 
- HIPOCLORITO DE CALCIO; 
- LAMPADAS; 
- PEÇAS E ARTEFATOS EM POLIETILENO POLIPROPILENO E ACRILICO: CAIXA DE 
PROTEÇÃO DE HIDROMETRO E DISPOSITIVO SUPORTE; 
- MEDIDORES DE VAZÃO ULTRASSÔNICO – CAPACIDADE 3 E 5 M³/H; 
- VALVULAS BORBOLETA EM FERRO FUNDIDO; 
- VALVULAS DE RETENCAO EM FERRO FUNDIDO; 
- VALVULAS REDUTORAS DE PRESSAO E DE ALTITUDE EM FERRO FUNDIDO. 
 
Portanto, as empresas interessadas na obtenção do referido certificado, deverão estar previamente 
cadastradas na COPASA MG e solicitar a pré-qualificação de seus materiais, por meio de ofício 
emitido em papel timbrado, acompanhado do formulário de Solicitação de Certificado de 
Homologação Técnica, devidamente preenchido, disponível no site da COPASA MG 
http://www.copasa.com.br > Licitações e Contratos > Pré-qualificação  > Formulário-Solicitação de 
Certificado de Homologação Técnica. 
 
Informamos ainda, que o endereço para o envio dos documentos acima citados e para maiores 
esclarecimentos é: 
 

Unidade de Serviços de Logística e Suprimentos - USLS 
BR 356  s.n.  - Bairro Belvedere - Belo Horizonte/MG - CEP.: 30.320-765 

Telefones: (31) 3250-2572 – e-mail: usls.ep@copasa.com.br 


